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ANEXO I
FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO
(EDITAL CPOS/CMV/INISA Nº 1, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2023)




Nome:________________________________________________________________
Inscrição:__________________________

Declaro ser....................................................................... (indicar se é negro(a), de cor preta ou parda, indígena ou pessoa com deficiência) e assumo a opção de concorrer às vagas de Aluno Especial no Programa de Pós-Graduação (PPG) stricto sensu em Ciências do Movimento, nível mestrado acadêmico, da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, por meio do Sistema de Ações Afirmativas para negros(as), indígenas e pessoas com deficiência, de acordo com os critérios e procedimentos inerentes ao sistema. As informações prestadas nesta declaração são de minha inteira responsabilidade, estando ciente que poderei responder criminalmente no caso de falsidade. Por ser verdade, firmo esta declaração. 




Campo Grande, ___ de _____________ de 2023.


_______________________________
Assinatura do candidato














ANEXO II
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
                        (EDITAL CPOS/CMV/INISA Nº 1, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2023)



Processo Seletivo de Aluno Especial: Mestrado em Ciências do Movimento 2023.1

	Nome do candidato:
	

	Nº de Inscrição:
	2023.1.__________ (a ser preenchido pela secretaria)

	Disciplina:
	






__________________________,_____ de ______________ de 2023.

_____________________________________
Assinatura do candidato



















ANEXO III
LISTA PARA ANÁLISE DE CURRÍCULO – Processo Seletivo para Alunos Especiais 2023.1
                        (EDITAL CPOS/CMV/INISA Nº 1, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2023)

1 – FORMAÇÃO
	Item
	1 – FORMAÇÃO (não cumulativo*)
	Pontos
	Sub-Total

	1
	Residência (CH ≥ 3570h) – no máximo 01
	 05 pontos
	

	2
	Especialização na área da saúde (CH ≥ 360h) – no máximo 01
	 05 pontos
	

	3
	Especialização em área afim (CH ≥ 360h) – no máximo 01
	 02 pontos
	

	4
	Formação pedagógica (cursos específicos na área da Educação com CH ≥ 40h) – no máximo 01
	 02 pontos
	

	Total de Pontos para o item 1
	

	*pontuar somente o título de maior valor.
	




2 - ATIVIDADES DE ENSINO (dos últimos 05 anos (2018 a 2023)
	Item
	2 – ENSINO
	Pontos
	Sub-Total

	1
	Atuação em docência em nível de pós-graduação 
	0,5 ponto por cada 60h ministradas
	

	2
	Atuação em docência em nível superior na área 21 – Educação Física e Fisioterapia
	0,2 pontos por cada 60h ministradas
	

	Total de Pontos para o item 2 (Limitado a, no máximo, 30 pontos)
	




3 - PRODUÇÃO INTELECTUAL (dos últimos 05 anos (2018 a 2023)
	Item
	Produção científica
	Máx.(Qtde)
	Qtde
	Peso (valor)
	Total

	1
	Produção científica
	 
	 
	 
	 

	 
	1.1 Artigo publicado ou aceito, indexado com conceito A1 (QUALIS) / Percentil na plataforma SCOPUS de 100% a 88%
	sem teto
	 
	10
	 

	 
	1.2 Artigo publicado ou aceito, indexado com conceito A2 (QUALIS) / Percentil na plataforma SCOPUS de 87% a 76%
	sem teto
	 
	8,5
	 

	 
	1.3 Artigo publicado ou aceito, indexado com conceito A3 (QUALIS) / Percentil na plataforma SCOPUS de 75% a 63%
	sem teto
	 
	7
	 

	 
	1.4 Artigo publicado ou aceito, indexado com conceito A4 (QUALIS) / Percentil na plataforma SCOPUS de 62% a 50%
	sem teto
	 
	5,5
	 

	 
	1.5 Artigo publicado ou aceito, indexado com conceito B1 (QUALIS) / Percentil na plataforma SCOPUS de 49% a 37%
	sem teto
	 
	4
	 

	 
	1.6 Artigo publicado ou aceito, indexado com conceito B2 (QUALIS) / Percentil na plataforma SCOPUS de 36% a 25%
	sem teto
	 
	2,5
	 

	 
	1.7 Artigo publicado ou aceito, indexado com conceito B3 (QUALIS) / Percentil na plataforma SCOPUS de 24% a 13%
	sem teto
	 
	1,5
	 

	 
	1.8 Artigo publicado ou aceito, indexado com conceito B4 (QUALIS) / Percentilna plataforma SCOPUS de 12% a 1%
	sem teto
	 
	1
	 

	 
	1.9 Trabalhos de divulgação artística em periódicos com corpo editorial 
	2
	 
	2
	 

	 
	1.10 Resenhas bibliográficas publicadas em periódicos científicos especializados internacionais, com corpo editorial
	2
	 
	2
	 

	 
	1.11 Resenhas bibliográficas publicadas em periódicos científicos especializados nacionais, com corpo editorial
	2
	 
	1
	 

	 
	1.12 Prefácio, Posfácio e verbetes de livros, ficha catalográfica em bancos de dados internacionais 
	2
	 
	1
	 

	2
	Patente de produtos/processos de registro junto ao INPI 

	 
	2.1. Patente aceita
	sem  teto
	 
	10
	 

	 
	2.2  Patente depositada, em processo de avaliação           
	sem  teto
	 
	7
	 

	3
	 Livros e Produção técnica

	 
	3.1 Livros publicados (com ISBN)
	5
	 
	5
	 

	 
	3.2 Capítulos de livros publicados  (não contemplados no item 3.1)
	5
	 
	3
	 

	 
	3.3  Tradução de livros completos 
	5
	 
	4
	 

	 
	3.4  Tradução de capítulos de livros (não contemplados no item 3.3)
	5
	 
	2
	 

	 
	3.5 Organização e editoração de livros e periódicos, com corpo editorial (não contemplados no item 9)
	5
	 
	4
	 

	 
	3.6 Confecção de mapas, cartas geográficas e maquetes (não integrantes de outro trabalho já pontuado neste edital e que estejam publicados ou disponíveis na internet ou em outro meio de comunicação, ou que tenham sido apresentados publicamente) 
	5
	 
	4
	 

	 
	3.7 Assessoria/Consultoria científica/Parecer ad hoc - UFMS, periódicos, CAPES, CNPq e outros órgãos externos à UFMS (no lattes, preenchimento  em Produção Técnica - Trabalhos Técnicos)
	20
	 
	2
	 

	Somatório 1
	 

	Subtotal 1 ( = somatório 1 multiplicado por 0,6)
	 



* Pontuar integralmente se estiver no prelo (apresentar documento comprobatório de aprovação do editor responsável e anexar cópia completa)
4 – OUTRAS ATIVIDADES ACADÊMICAS E DE FORMAÇÃO

	Item
	4 - OUTRAS ATIVIDADES ACADÊMICAS E DE FORMAÇÃO 
	Pontos
	Sub-Total

	1
	Autoria ou coautoria de projeto de pesquisa aprovado por Comissão de Pesquisa e/ou comitê de ética em pesquisa, exceto trabalho de conclusão de curso (TCC) de graduação. A comprovação deverá ser fornecida pelo órgão competente da Instituição (máximo 6 pontos).
	0,8 pontos por projeto
	

	2
	Bolsista PIBIC, PIBITI, PIBID, PET, do CNPq ou de outra entidade de fomento, ou bolsas de formação tecnológica, (mínimo 3 meses. A comprovação deverá ser fornecida pelas Diretorias competentes das IFES ou pelo órgão de fomento do qual o aluno é bolsista. 
	0,5 pontos a cada 03 meses para cada projeto
	

	3
	Iniciação Científica Voluntária (CNPq) cadastrada por órgão competente da Instituição (mínimo 03 meses). A comprovação deverá ser fornecida pelo órgão competente da Instituição e do professor responsável. Somente serão pontuadas as atividades com duração superior a três meses.
	0,2 pontos a cada 03 meses para cada projeto
	

	4
	 Participação Voluntária em projeto de pesquisa da Instituição de Ensino Superior (mínimo 03 meses). A comprovação deverá ser fornecida pela Direção da Unidade e do professor responsável. Somente serão pontuadas as atividades com duração superior a três meses.
	0,1 pontos a cada 03 meses
	

	5
	Voluntário participante em atividade de projeto de extensão. A comprovação deverá ser fornecida pelo órgão competente da Instituição. 
	0,1 pontos a cada projeto
	

	6
	Participação atividade de aprimoramento (ex. ligas, cursos, estágios extracurriculares). A comprovação deverá ser fornecida pela Instituição promotora ou do professor responsável. Somente serão pontuadas as atividades com carga horária igual ou superior a 120 h, (no máximo 02 atividades).
	0,5 pontos a cada atividade
	

	Total de Pontos para o item 4
	




5- ATIVIDADES COMPLEMENTARES À FORMAÇÃO PROFISSIONAL (dos últimos 05 anos (2018 a 2023)
	Item
	5 - Atividades Complementares a Formação Profissional
	Pontos
	Sub-Total

	01
	Participação em cursos como participante/ouvinte, com carga horária igual ou superior a 60 horas, no máximo 02 (dois)
	0,1
ponto a cada atividade
	

	02
	Participação em cursos como ministrante, com carga horária igual ou superior a 40 horas, no máximo 02 (dois)
	0,5
ponto a cada atividade
	

	03
	Palestrante em evento científico, (no máximo 02 eventos).
	0,15
ponto a cada atividade
	

	Total de Pontos para o item 5
	




	Pontuação para Avaliação de Curriculum Vitae
(Somatório de 1, 2, 3, 4 e 5)
	



























ANEXO IV
REQUERIMENTO DE RECURSO
PROCESSO SELETIVO PARA ALUNO ESPECIAL 2023.1
                        (EDITAL CPOS/CMV/INISA Nº 1, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2023)
[bookmark: _GoBack]

Importante: Não preencha este campo. Ele será utilizado pelo Programa de Pós-Graduação.
Horário de recebimento: _____h_____
Rubrica ou assinatura: 

Processo Seletivo para Aluno Especial: Mestrado em Ciências do Movimento

	Nº de Inscrição:
	

	Disciplina:
	

	Objeto do recurso (etapa):
	

	Fundamentação e argumentação lógica: (descrever abaixo) utilizar quantas linhas forem necessárias














	Data:                                                                                       Horário: 
Assinatura:

	Instruções para o Curso de Mestrado em Ciências do Movimento:
1. Protocolar horário de recebimento do recurso.
2. Cortar na linha tracejada.
3. Entregar a parte superior ao responsável pela análise de recursos.




Instituto Integrado de Saúde (INISA) – Programa de Pós-Graduação em Ciências do Movimento
Av. Costa e Silva – Cidade Universitária; CEP 79070-900, Campo Grande – MS - (67) 3345-7768
ppgcmov.inisa@ufms.br
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